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‭PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA INGRESSO NO CURSO‬
‭DE EXTENSÃO‬‭CANTO POPULAR INTERMEDIÁRIO I‬

‭O‬ ‭Instituto‬ ‭Federal‬ ‭de‬ ‭Educação,‬ ‭Ciência‬ ‭e‬‭Tecnologia‬‭do‬‭Ceará‬‭-‬‭IFCE,‬‭Campus‬‭Acopiara,‬

‭no‬‭uso‬‭de‬‭suas‬‭atribuições‬‭legais‬‭e‬‭de‬‭acordo‬‭com‬‭as‬‭disposições‬‭da‬‭legislação‬‭pertinente,‬‭em‬

‭especial,‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭9.394/1996,‬ ‭do‬ ‭Decreto‬ ‭nº‬ ‭5.154/2004‬ ‭e‬ ‭da‬ ‭Resolução‬ ‭Nº‬ ‭15,‬ ‭de‬ ‭18‬ ‭de‬

‭fevereiro de 2019, faz saber, pelo presente Edital Complementar, que:‬

‭1. Altera o item 3.1.1 do Edital, sobre quem poderá se candidatar às vagas.‬‭ONDE SE LÊ‬‭:‬

‭3.1.1‬ ‭Pessoas‬ ‭que‬ ‭tenham‬ ‭concluído‬ ‭com‬ ‭aprovação‬ ‭o‬ ‭curso‬ ‭Iniciação‬ ‭ao‬ ‭Canto‬

‭Popular.‬

‭LEIA-SE:‬

‭3.1.1‬ ‭Pessoas‬ ‭que‬ ‭tenham‬ ‭concluído‬ ‭com‬ ‭aprovação‬ ‭o‬ ‭curso‬ ‭Iniciação‬ ‭ao‬ ‭Canto‬

‭Popular‬‭ou façam bom uso da voz cantada, a ser comprovado‬‭por meio de audição.‬

‭2.‬ ‭Altera‬ ‭o‬ ‭item‬ ‭5‬ ‭DA‬ ‭SELEÇÃO‬ ‭DOS‬ ‭CANDIDATOS‬ ‭E‬ ‭DIVULGAÇÃO‬ ‭DOS‬

‭RESULTADOS do Edital.‬‭ONDE SE LÊ:‬

‭5.1‬ ‭A‬ ‭seleção‬ ‭dos‬ ‭candidatos‬ ‭será‬ ‭feita‬ ‭POR‬ ‭ORDEM‬ ‭DE‬ ‭PREENCHIMENTO‬‭DO‬

‭FORMULÁRIO‬ ‭DE‬ ‭INSCRIÇÃO‬ ‭nos‬ ‭dias‬ ‭e‬ ‭horários‬ ‭indicados‬ ‭no‬ ‭item‬ ‭4.1‬ ‭deste‬

‭Edital.‬



‭5.2‬ ‭Os‬ ‭candidatos‬ ‭que‬ ‭preencherem‬ ‭o‬ ‭formulário‬ ‭após‬ ‭o‬ ‭número‬ ‭máximo‬ ‭de‬ ‭15‬

‭inscritos ficarão no cadastro de reserva.‬

‭5.3‬‭Caso‬‭as‬‭vagas‬‭não‬‭sejam‬‭preenchidas‬‭ou‬‭exista‬‭desistência‬‭até‬‭o‬‭segundo‬‭encontro,‬

‭o‬ ‭IFCE‬ ‭-‬ ‭Campus‬ ‭Acopiara‬ ‭convocará‬ ‭os‬ ‭nomes‬ ‭da‬ ‭lista‬ ‭de‬ ‭cadastro‬ ‭reserva,‬ ‭por‬

‭telefone‬ ‭ou‬ ‭correio‬ ‭eletrônico,‬ ‭seguindo‬ ‭rigorosamente‬ ‭a‬ ‭ordem‬ ‭de‬ ‭classificação,‬

‭considerando a distribuição das vagas definida no item 2.2.‬

‭5.4‬‭A‬‭lista‬‭com‬‭os‬‭nomes‬‭dos‬‭candidatos‬‭selecionados‬‭para‬‭entrega‬‭da‬‭documentação‬‭e‬

‭efetivação‬ ‭da‬ ‭matrícula‬ ‭será‬ ‭divulgada‬ ‭no‬ ‭dia‬ ‭22‬ ‭de‬‭fevereiro‬‭de‬‭2024‬‭nos‬‭seguintes‬

‭locais: site do IFCE‬‭campus‬‭Acopiara, redes sociais‬‭e recepção do campus.‬

‭5.5‬‭Em‬‭qualquer‬‭etapa‬‭da‬‭seleção,‬‭em‬‭caso‬‭de‬‭dúvida,‬‭os‬‭candidatos‬‭deverão‬‭se‬‭dirigir‬

‭à Coordenação de Extensão ou setor equivalente do Campus Acopiara.‬

‭LEIA-SE:‬

‭5.1‬ ‭A‬ ‭seleção‬ ‭dos‬ ‭candidatos‬ ‭será‬ ‭feita‬ ‭POR‬ ‭ORDEM‬ ‭DE‬ ‭PREENCHIMENTO‬‭DO‬

‭FORMULÁRIO‬‭DE‬‭INSCRIÇÃO,‬‭mediante‬‭apresentação‬‭do‬‭certificado‬‭de‬‭conclusão‬

‭do‬ ‭curso‬ ‭FIC‬ ‭de‬ ‭Iniciação‬ ‭ao‬ ‭Canto‬ ‭Popular‬ ‭ou‬ ‭aprovação‬ ‭em‬ ‭audição‬ ‭feita‬ ‭com‬ ‭o‬

‭professor.‬

‭5.2‬ ‭As‬ ‭audições‬ ‭acontecerão‬ ‭nos‬ ‭dias‬ ‭11,‬‭12‬‭e‬‭13‬‭de‬‭março,‬‭em‬‭horário‬‭previamente‬

‭agendado‬‭no‬‭ato‬‭do‬‭preenchimento‬‭do‬‭formulário‬‭de‬‭inscrição.‬‭No‬‭dia‬‭da‬‭audição,‬‭os‬

‭inscritos serão atendidos por ordem de chegada.‬

‭5.3‬‭Durante‬‭a‬‭audição,‬‭serão‬‭avaliados‬‭elementos‬‭como‬‭afinação,‬‭ritmo‬‭e‬‭interpretação‬

‭vocal.‬

‭5.4 O resultado individual será informado ao candidato logo após a audição.‬

‭5.5‬ ‭Os‬ ‭candidatos‬ ‭aprovados‬ ‭após‬ ‭o‬ ‭número‬ ‭máximo‬ ‭de‬ ‭15‬ ‭inscritos‬ ‭ficarão‬ ‭no‬

‭cadastro de reserva.‬

‭5.6‬ ‭Os‬ ‭inscritos‬ ‭não‬ ‭aprovados‬ ‭durante‬ ‭a‬ ‭audição‬ ‭poderão‬ ‭matricular-se‬‭no‬‭curso‬‭de‬

‭Iniciação‬ ‭ao‬ ‭Canto‬ ‭Popular,‬ ‭caso‬ ‭haja‬ ‭vagas‬ ‭disponíveis,‬ ‭ou‬ ‭ficar‬ ‭no‬ ‭cadastro‬ ‭de‬

‭reserva do curso mencionado.‬

‭5.7‬ ‭A‬ ‭lista‬ ‭com‬ ‭os‬ ‭nomes‬ ‭dos‬ ‭candidatos‬ ‭selecionados‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭audição,‬ ‭entrega‬ ‭da‬



‭documentação‬ ‭e‬ ‭efetivação‬ ‭da‬ ‭matrícula‬ ‭será‬ ‭divulgada‬ ‭no‬ ‭dia‬‭11‬‭de‬‭março‬‭de‬‭2024‬

‭nos‬ ‭seguintes‬ ‭locais:‬ ‭endereço‬ ‭de‬ ‭e-mail‬ ‭e‬ ‭telefone‬ ‭cadastrados‬ ‭no‬ ‭ato‬ ‭da‬ ‭inscrição,‬

‭site do IFCE‬‭campus‬‭Acopiara, redes sociais e recepção‬‭do campus.‬

‭Obs:‬ ‭A‬ ‭entrega‬ ‭da‬ ‭documentação‬ ‭deverá‬ ‭ocorrer‬ ‭nos‬ ‭mesmos‬ ‭dias‬ ‭das‬ ‭audições,‬ ‭na‬

‭recepção do campus, nos horários especificados no item 4.3.‬

‭5.8‬‭Caso‬‭as‬‭vagas‬‭não‬‭sejam‬‭preenchidas‬‭ou‬‭exista‬‭desistência‬‭até‬‭o‬‭segundo‬‭encontro,‬

‭o‬ ‭IFCE‬ ‭-‬ ‭Campus‬ ‭Acopiara‬ ‭convocará‬ ‭os‬ ‭nomes‬ ‭da‬ ‭lista‬ ‭de‬ ‭cadastro‬ ‭reserva,‬ ‭por‬

‭telefone‬ ‭ou‬ ‭correio‬ ‭eletrônico,‬ ‭seguindo‬ ‭rigorosamente‬ ‭a‬ ‭ordem‬ ‭de‬ ‭classificação,‬

‭considerando a distribuição das vagas definida no item 2.2.‬

‭5.9‬‭Em‬‭qualquer‬‭etapa‬‭da‬‭seleção,‬‭em‬‭caso‬‭de‬‭dúvida,‬‭os‬‭candidatos‬‭deverão‬‭se‬‭dirigir‬

‭à Coordenação de Extensão ou setor equivalente do Campus Acopiara.‬

‭3. Altera a Tabela 1 - Cronograma de Atividades.‬‭ONDE‬‭SE LÊ:‬

‭Tabela 1 - Cronograma de atividades‬

‭Atividades‬ ‭Datas‬

‭Publicação do edital‬ ‭16 de fevereiro de 2024‬

‭Período de inscrição – online‬ ‭23 a 26 de fevereiro de 2024‬

‭Divulgação dos candidatos classificados‬ ‭26 de fevereiro de 2024‬

‭Entrega de documentos – presencial‬ ‭27 e 28 de fevereiro de 2024‬

‭Início das aulas‬ ‭05 de março de 2024‬

‭Previsão de término das aulas‬ ‭28 de junho de 2024‬

‭LEIA-SE:‬

‭Tabela 1 - Cronograma de atividades‬

‭Atividades‬ ‭Datas‬

‭Publicação do edital‬ ‭16 de fevereiro de 2024‬

‭Período de inscrição – online‬ ‭05 a 8 de março de 2024‬



‭Divulgação‬ ‭dos‬ ‭candidatos‬ ‭classificados‬

‭para as audições‬
‭11 de março de 2024‬

‭Audições - presenciais‬ ‭11 a 13 de março de 2024‬

‭Entrega de documentos – presencial‬ ‭11 a 13 de março de 2024‬

‭Início das aulas‬ ‭20 de março de 2024‬

‭Previsão de término das aulas‬ ‭28 de junho de 2024‬

‭Acopiara,‬‭04‬‭de março‬‭de 2024‬‭.‬


